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Referente:  PLE n° 009/2023

Autoria:  Prefeito de Jacarei', Dr.  Izai'as Santana

Tema:  Reajusta o vencimento dos  Presidentes das Autarquias e Fundações do Muni-

ci'pio de Jacareí

PARECER N° 086.1/2023/SAJ/JACC

Ementa:  Projeto  de  Lei.  Reajusta  os  venci-

mentos  dos  Presidentes  das  Autarquias  e

Fundações   do   Município  de   Jacarei'.   Dis-

pensa do Estudo de  lmpacto Orçamentário,

Possibilidade.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Excelenti'ssimo

Prefeito,  Dr.  lzai'as Santana,  pelo qual  pretende reajustar o padrão de vencimen-

to dos  Presidentes das Autarquias e Fundações do Município de Jacarei' em  7°/o

(sete), conforme melhor especificado em sua propositura.

2.       O autor pontua que,  aguardou-se a deliberação da câmara

de  Vereadores  acerca  dos  vencimentos  dos  Secretários  para,  somente  após,

apresentar a proposta em análise, a fim de que não houvesse discrepânc.ia entre

cargos de responsabilidades semelhantes.
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1.       O tema em apreço não encontra restrições na repartição de

competências estabelecida  pela  Constituição  Federal,  entre  os entes federados,

cabendo  ao  Munici'pio  legislar sobre  tal  tema  (fixação  da  remuneração  de  seus

cargos).

2.       Na  mesma  linha,  otema  em  apreço  se  insere  noroltaxati-

vo  do  artigo 40  da  Lei  Orgânica  do  Munici'pioi,  que  estabelece  a  iniciativa  exclu-

siva do chefe do Poder Executivo para a propositura em comento.

3.       A  revisão  geral  anual  dos  vencimentos  do  funcionalismo,

encontra previsão constitucional no artigo 37,  inciso X, da Carta  Republicana.

4.        Por fim,  conforme já  salientado  pela justificativa  do  propo-

nente,  dispensa-se,  por expressa  previsão  legal,  a  apresentação  do  estudo  de

impacto orçamentário.

5.       Desta forma, tendo sido submetida à proposição à secreta-

ria de Assuntos Juri'dicos desta  Casa de  Leis,  em  atendimento ao artigo 462,  da

Lei  Orgânica  do  Município,  o  parecer é  no  sentido  de  que  o  Projeto  de  Lei  está

APTO a regular tramitação.

1  Artigo 40 -São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I -criação, transformação ou extinçâo de cargos, funções ou empregos públicos na Admin.istração Dire-      ç`
ta e autárqujca ou aumento de sua remuneração;
11  -  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade,  aposentadoria  e  ven-
cimentos;
111  ~  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou  departamentos  equivalentes  e  órgãos  da
Administração Pública;
IV - matéria orçamentària,  e  a que  autorize a aberiura de créditos ou conceda auxílios,  prêmios e sub-
venções;
V -concessões e serviços públicos,
Parágrafo Único - Nãc) serà admitido aumento da despesa prevjsta  nos projetos de  iniciativa exclusiva
do Prefeito Municipal,  ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte.

2 Ari. 46 -Todos os projetos que tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da As-
sessoria Jurídica do Legislativo.
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1.       Face  ao  exposto,  sem  qualquer  avaliação  sobre  o  mérito

da proposta,  conclui'mos que a  presente propositura  não possui  quaisquer vi'cios

de ordem formal ou material,  estando APTA ao regular prosseguimento.

2.       A  propositura  deverá  ser  submetida  as  Comissões  de  aJ

Constituição e Justiça e b/ Finanças e Orçamento.

3.       Para  aprovação  é  necessário  do voto favorável  da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste  tipo  de  proposição,  não  deve  ser colhido  o  voto  do

Presidente do Legislativo, salvo

5.       Esteéopa

Jorge Alfre

empate constatado no ato da votação.

pinativo e  não vinculante.

Jacarei', 09 de maio de 2023

spedes Campos

Diretor Juri'dico

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Sjte: www.jacarei.sp.leg.br

Página 3 de 3


